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1. Relatório



O Projeto de Decreto Legislativo nº 27/2009 é de autoria do nobre Vereador Edimilton Andrade e tem o fim precípuo de conceder o Título Maria Coeli Mendes Jardim ao nobre Senhor Cristovino Claudino de Oliveira.  



O Digno Autor apóia-se na relevante contribuição prestada pelo homenageado aos portadores de necessidades especiais de nosso Município.  

Recebida e publicada em 16 de setembro do corrente, a matéria foi regularmente distribuída à Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos em 22 de setembro de 2009.

Recebido por esta Comissão em 23 de setembro do corrente, procedei autodesignação para proceder o competente parecer que passa a se seguir. 

2. Fundamentação

A concessão do Título Maria Coeli Mendes Jardim, dentre outros, é regulamen-

tada pela Resolução 516, de 3 de dezembro de 2003, modificada pela Resolução 525, de 28 de maio de 2004, que preceitua como distinções honoríficas ou  honrarias os títulos, prêmios, diplomas de mérito, medalhas e equivalentes, concedidos pela Câmara  Municipal de Unaí a pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado mediante proposta  legislativa.

Inicialmente, cumpre observar que a iniciativa deste tipo de matéria é concorrente de qualquer Vereador, Comissão da Câmara ou de sua Mesa Diretora. Em estrito cumprimento ao disposto no art. 220, da Resolução 195, de 1.992,  que alterou a Resolução 537, de 2004, esta Comissão passa a ter competência também para a apreciação do mérito da proposição em destaque. 



Para a apresentação de proposição que trate sobre concessão do Título sob comento, necessário se torna que o autor da matéria a instrua com o curriculum vitae do  homenageado, e, havendo, com as respectivas publicações, notas, recortes ou peças publicitárias atinentes aos seus feitos. O curriculum vitae consta dos autos às fls. 5/6 e contém o relato da vida do homenageado que reúne simplicidade em dotes acadêmicos e bastante experiência profissional na área de transporte coletivo, especialmente junto à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Unaí – Apae. 

O Nobre Autor é incisivo ao afirmar, em sua justificativa (fls 3), que o Senhor Cristovino  merece uma justa comenda para distinguir seus atributos  e assim defende: 

O   Senhor   Cristovino é ex-motorista  da  Associação de  Pais  e  Amigos dos Excepcionais de Unaí/Apae e, atualmente, presta serviço junto a referida entidade no âmbito da administração. No exercício de suas funções sempre primou pela guarda, proteção e respeito das pessoas   portadoras   de   necessidades   especiais  que  são   tratadas   naquela   entidade,   colaborando efetivamento com o projeto de inclusão social das mesmas, sem desmerecer ninguém, mas, em todo tempo, desejoso em contemplar a alegria daquelas pessoas e seus familiares. Face a significante  parcela  de contribuição  do homenageado é que apresento tal proposição e espero contar com o apoio  dos

Pares desta Casa de Leis para aprovação. 

Diante da vedação  prevista  no artigo 14 do Código de Homenagens de que não

seja concedido mais de um diploma a uma mesma pessoa ou empresa, diligenciou o Nobre Autor, a fim de juntar declaração da servidora pública responsável, expedida em 16.9.2009, atestando que encontra-se desimpedido para apresentar o propositivo sob comento e que o homenageado não recebeu comenda de mesma natureza na presente Sessão (fls 9). 

Quanto à proibição descrita no artigo 18 da Resolução 516, de 2003, da concessão de honraria com esta finalidade nos períodos compreendidos entre janeiro a outubro do ano em que ocorrerem eleições municipais, notório é que o ano eleitoral municipal se deu em 2008, não restando qualquer impedimento nesta área para a tramitação da presente proposição. 

Segundo o artigo 9º-A da mencionada Resolução 516, de 2003, o Título  Maria Coeli Mendes Jardim tem a finalidade de reconhecer, honorificamente, pessoas físicas e organizações da sociedade civil que prestem relevantes serviços  no sentido de ajudar as pessoas portadoras de deficiência. 

Quanto à comprovação dos feitos do homenageado exigida pela Resolução 516, de 2003, pode-se afirmar a sua  importância com relação ao requisito específico retrocitado, no fato de constatar que o agraciado não mede esforços em servir bem a  pessoa portadora de necessidades especiais. A simplicidade do serviço prestado pelo homenageado (motorista)  não tira dele a grandeza de saber realizar seu ofício com dedicação e amor incondicionais. Conforme se pode constatar por declaração prestada pela Senhora Sebastiana de Sousa Coimbra  (fls 7), cuja síntese transcreve-se abaixo: 

Declaramos para os devidos fins que o Sr. Cristovino Claudino de Oliveira  presta serviços à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Unaí, na função de motorista, desde março de 1.993, sem medir esforços para manter a boa qualidade dos serviços pela insituição no que se refere aos cuidados com veículos, equipamentos, materiais e, principalmente, no trato com os alunos e familiares. É digno de louvor o seu envolvimento com a causa da pessoa com deficiência, contribuindo ativamente na luta pela inclusão social. (19.6.2009)

De igual modo, pronunciou-se o ex-presidente da Apae, Anael Gregório, sobre a pessoa do homenageado nos seguintes termos: 

Declaro para os devidos fins que o Sr.  Cristovino, além de  meu grande amigo é cliente da  de nossa empresa há trinta anos. E uma pessoa idônea e sempre cumpriu com seus deveres. Pai exemplar,exemplo de funcionário na APAE há vários anos, amigo e companheiro para todas os momentos. (18.6.2009)

Em  face  de  todo  o  exposto, vê-se   que   o Senhor Cristovino é pessoa querida dos excepcionais, familiares e dirigentes da Apae de Unaí e, de modo muito especial,  merece ser agraciado com o Título Maria Coeli Mendes Jardim que somente lhe será efetivamente entregue, caso seja aprovado por 2/3 dos membros desta Casa, conforme o disposto no inciso III do artigo 266 do Regimento Interno desta Casa. 

Registre-se, ainda, que após a tramitação normal da matéria por esta Câmara Legislativa, sugere-se que o Projeto de Decreto Legislativo nº 27/2009 retorne a esta Comissão para que seja dada forma à matéria, a fim de que seja aprovada segundo a técnica legislativa para correção de eventuais erros de linguagem, defeitos ou erros materiais, em conformidade com o disposto no art. 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

3. Conclusão



Ante o exposto e sob os aspectos aqui analisados, dou pela constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade,  e, ainda, no mérito, voto pela oportunidade e conveniência do Projeto de Decreto Legislativo nº 27/2009. 



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 24 de setembro de 2009.

VEREADOR ILTON CAMPOS 

   Relator Designado
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